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Parecer Laiz Perrut Marendino - Comissão de Educação, Cultura e Turismo

Nobres colegas,

Trata-se de projeto de lei de autoria do Nobre vereador João Wagner que versa sobre "o
Dia Municipal do Automobilismo no âmbito do Município de Juiz de Fora".

Passo a opinar. 

Ao passo que o referido projeto prevê o intuito de reunir eventos como feiras temáticas,
premiações, celebrações e incentivo ao turismo, entendo que há consonância com os interesses
locais no âmbito do fomento à circulação de pessoas na cidade, ou seja, atendendo ao interesse
público turístico. 

No que concerne à educação, não vislumbro maiores impactos, sendo certo que a
liberdade de cátedra dos docentes deve prevalecer sobre qualquer obrigação de trato do tema nas
escolas.

Quando à cultura, por sua vez, tem-se por tutelada, uma vez que setores ligados ao
automobilismo poderão se ver incentivados à produção de práticas e temáticas relacionadas
mediante as comemorações da data proposta.

Assim, manifesto parecer favorável ao seguimento do projeto até o plenário, oportunidade
na qual manifestarei meu voto. 

É o parecer.

Palácio Barbosa Lima, 09 de abril de 2021.

Laiz Perrut Marendino
Vereadora Laiz Perrut - PT
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